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MINISTÉRIO 00 PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GEST T _ X

GABISETE DA \ 1IJ1;ISTRA E (3/',2.I ,r.,
Esplanada dos Ministér ios. Bloco K, 7~ andar n'1 r

Brasília - DF - CEP: 70040-906
Telefone: (61) 2020~ 100 - minislra@planejamento.gov.br

-
Oficio n' G9I /20 11-M P

Brasília, -1~ de ~j;'~'I""ll:;rW de 2011.
,

Atenciosamente,

A Sua Excelência o Senhor
Senador VITAL DO RÊGO
Presidente da Comi ssão Mista de Plano s. Orçamentos Públicos e Fiscalização
Anexo Luis Eduardo Magalhãe s (Anexo 11), Ala "C ", Sala 08 - Térreo
Câmara dos Deputados
70. 160-900 - Brasília/DF

Assunto: Ocorrên cia d e omissào de or dem técnica relat iva :i necessid ade de incl usão de
pr evisão orçamentár ia, para :01 Fundação de Pr evidência Complementa r do
Servidor Púhlico Fcdc ra l - FUN PRES P, no PI.. ne 28, de 20 11· CN (PLOA-2012).

Senhor Presidente,

Em virtude da ocorrência de OITIlSsaO de ordem técnica no Projeto dc Lei
Orçamentária de 20 12, solic ito a Vossa Excelência promover a adequação no Projeto de Lei
n!! 28!2011-CN. que "Estima a Receita e fixa a Despesa da União para o exercício financeiro de
2012", enviado ao Congresso Nacional por interm édio da Mensagem Presidencial ne 344, de 31
de agosto de 2011, mediante a inclusão de previsão orçamentária para a Fundação de Previdência
Complementar do Servidor Público Federal - FUNPRESP. conforme exposto na Nota Técnica
ne 606/CGDPS /SEAFI/SOF/MP, de 12 de dezembro de 2011, em anexo, elaborada pela
Secretaria de Orçamento Federal.
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~lIRI"M IlELCIIIOR
Ministra de Estado do Planejamento,

Orçamento e Gestão
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MINISTÉR IO DO PLAN EJAMENTO, OR ÇA MENTO E GESTÃO
Secretaria de Orçamento Fede ral

SEPN 516, Lote 8, Bloco D. 4º Andar, 70770-524, Brasília - DF
Tel efone: 2020-2000 - E-mai l: sof@ planej arnento.gov.br

Nota Técnica n' 606/CGIJI'S/SEAFI/SOF/MI'

ASS UNTO: Ocorrência de omissão de ordem técnica relativa à necessidade de inclusão de
previsão orçamcnr árla, pa ra a fundação de Previdência Complemen ta r do
Servidor Público Federal - FLJNPRESI', no PL nQ 28, de 2011- CN (I)tOA­
2012 ),

SUM ÁRIO EXEC UTIVO

1. Versa a prese nte Nota Técnica sobre a necessidade de inclusão de previ são de
dotaç ão orçamentária para a Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público
Federa l - FUNPRES P no Projeto de Lei Orçamentária para 20 12 - PLOA-2ü 12 (PL nº 28, de
2ül 1-CN), em face da ocorrência de omissão de ordem técnica .

2. Trata-se, portanto, da inclusão de ação orçamentária específica para o aporte de
recursos no valor de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), no Grupo de Natureza de
Despesa - GND " I - Pessoal e Encargos Sociai s", a título de adiantamento de contribuições
futuras da União, necessário ao regular funcionamento inicial da FUNP RESP, não implicando
em quaisquer aumento de despesas orçamen tárias sobre o mencionado Projeto de Lei.

3. Sugere-se o encaminhamento de solicitação de adequação no PLOA-20 12 ao
Presidente da Comi ssão Mista de Planos. Orçamentos Público s e Fiscaliza ção, Senador Vital do
Rêgo.

\

ANÁ LISE

4. O Substitutivo do Projeto de Lei - PL ns 1.992, de 2007, que "Institui o regime de
previdência complementar para os servidores públ icos federai s titulares de cargo efetivo,
inclusive os membros dos órgãos que menc iona, fixa o limite máximo para a concessão de
aposentadorias e pensões pelo regime de previdência de que trata o art . 40 da Constituição.
autoriza a criação de enti dade fechada de previdência complementar denominada Fundação de
Previdência Complementar do Serv idor Público Federa l - FUNPRESP. e dá outras
providênci as" , prevê em dispositivo especifico que a União fica autorizada, em carãtZ'<\ .
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Fls. 2 da Nota Técnica nO606ICGDP SiSEAFI/ SOFJ1vIP, de 12 de dezembro de 20 1L

excepcional, a promover, no ato de criação da FlJNPRES P, aporte de recursos orçamentários no
valor de até R$ 100.000,000,00 (cem milhões de reais), a título de adiantamento de contribuições
futuras, necessário ao regul ar funcionamento administrativo inicial da entidade.

5. Ocorre que em face da ocorrência de omissão de ordem técnica, quando da
elaboração do PLOA-2012, não foram previstos, em programação específica, os necessários
recursos orçamentários para o cumprimento do retromencionado dispos itivo. Para corrigir a
situação, toma-se necessária a criação de ação específica para o aporte desses recursos, com
concomitante indicação de compensação orçamentária, de modo que a medida não represente em
qualquer acréscimo orçamentário sobre o PLOA-2ü12.

6. Sendo aSSIm, apresenta-se na forma seguinte, proposta de adequação
orçamentária:

R$ , ,00

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA S1TüAÇÃO SITUAÇÃO ACRÉSCIMO I
ATUAL PROPOSTA DECRÉSCIMO

PROGRA MAÇÃO NOVA (A SER CRIADA)

(1) Em ccntcrrmoaoe com o OfiCIO n 56912011 MP, de 1 de novembro de 2011 , fOI solicitada á CMO a eltereçêo do código da
ação "OOH1" para "20TP": e
(2) Conside ra a proposta de alteraçâc em função de ocorrência de ornesao de ordem técnica relat iva ao Anexo V do PLOA-2012,
encaminhada à c cmrss ãc Mista de Planos , Orçamentos Públicos e Fiscahzaçâo. por intermédio do Oficio nl 651!20 11-MP , de 8
de cezeemorc de 2011. com redução no valor de R$ 299,043,399,00,

47101 .04.122 .0909,XXXX,0001
Contnbulçâc da ueuc para a Fundação
d. Previdênc ia Comp lementar do
Servido r Público Federal- FUNPRESP S 1-PES 1 90 O 100 O 100.000 .000 100,000.000

SUBTOTAL 1 100.000.00 100.000 .000
PROG RAMACÃO PAR A COMPENSA ÃO
4710 1,Q4 ,122212500H1 .0001 ,il
Pagame nto de Pessoal Ativo da Unillo ( ' F 1-PES 1 90 O 100 1,608.342.234 2) 1.209,298.835 (100,000.000)

SUBTOTAL2 . ,1 .808.342.2 1.209.298 .83 100.000.000
TOTAl.GE -- • . •

7. Acrescente-se, por último, que a solicitação em questão está em conformidade
com o art. 28 da Resolução n'' 1, de 2ü06 -CN, que estabelece que "os pedidos para correção da
programação orçamentária constante do projeto, originários de órgãos do Poder Executivo,
somente serão examinados pelos Relatores se solicitados pelo Ministro de Estado da área
correspondente. com a comprovação da ocorrência de erro ou omissão de ordem técnica ou legal.
e encaminhados peJo Ministro do Planejamento, Orçamento e Gestão ao Presidente".

CONCLUSÃO

8. No que se refere às correções propostas, entende-se que são oportunas e meritórias
e estão amparados pelo disposto no art. 28 da Resolução nº 1, de 2006-CN. tratando-se de
medida que permitirá a implementação do func ionamento da Fundação de Previdência
Complementar do Servidor Público Federal - FUNPRESP, não implicando em quaisquer
acréscimos orçamentários sobre o PLOA-2012.

9. Isso posto, sugere-se solicitar à Ministra de Estado do Planejamento, Orçamento e
Gestão . o encaminhamento de Ofic io ao Presidente da Comissão Mista de Planos, Orçamentos

C{\ y



Fls. J da Nola Técnica nO606/CGDPSISEAFliSOFIMP. de 12 de dezembro de 2011.

Públicos C Fiscalização do Congresso Nacional , propondo a adequação do PLOA-2012 (PL
nº 28, de 20 II -CN), na forma da presente Nota Téc nica.

À consideração superior .

Brasília. 12 de dezembro de 201 1.

J~4;~JlInm
Coordenador era!

CGDPSlSEAFI OFIMP

De acordo. Encaminhe- se à Assessoria Técnica c Adm in istrativa do Gabinete da Minis tra de
Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão.
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ssunt Fiscais
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